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Anotação de Responsabilidade Têcnica - ART
Lei no 6.495, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Ag.onomia do Cêará

- 

í. R*ponsável Íácnlco
OLAVO DA COSTA TIOREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO, EIIGENHEIRO CIVIL

_ 2. Oâdo3 do Conlrâto

Página 112

aRT OARA / SÊRVrçO
No cE20251692411

INICIAL

RNP:0609961918

Registro: {7975CE

ContTatântê: PREFEITURA T,UTICIPAI OE BATURÍTÉ

PRAçA OA MATR|Z, PAúC|O EIrRE RIOS - CEirÍRO

Complemento: PALLACIO ENTRE RIOS - PREFEÍTURA

Cidade: BAÍuRlTÉ

CPFICNPJ: 07.387.3,13000148

No: s/N

Baino: CEI{TRO

UF: CE CEP:62760000

Contralo: l{ão ê6pêcmcldo CdebÉdo êm:

Valor: Rt 5.700,00 Íipo clê contatantê: P$soa Jüíldlcâ de Direito Públlco

AÉo lnsütucional: NENHUMA - NÃo oPÍaNrE

- 

3. O.doi dâ Obrâ/S.Íviço

VI,A SEM OENOMII{AçÂO OFICIAL

Complemento: EAIRRO ALÍO aLEGRE

Cidade: BATURrÉ

Dâta de tnicao: oí/oô2025

No: SrN

BaiÍo: ALÍO ALEGTTE

UF: CE CEP: 62760{00

Cooídênadas Gêográíicas: "{.356126. í8.8148488

Código: t{âo Erp.ctfl cado

Preüsâo de términoi 3l/122025

Finalidade: Re6idênciâl

Píopíietário: PREFEÍTURA ti.tUlllClPAL DE BATURTTÉ CPF/CNPJ: 07.387.343/000148

- 

4. AtÍvldrdê Técnlcâ

14 - EleboreÉo

80 - Projelo > CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÔÊS > DE EDTFTCAÇÁO > #1.r.1,1 - DE

ALVENÂRLA

80 - PíoJ€IO > ESAUÍURAS > FUNDAçÔES > OE FUNDAÇOES SUPERFICIAIS > *'2.9.1.2 . EM

SÂPÂTAS ISOLADÂS

80 - Prcjelo > ESTRUTURÂS > ESTRUÍURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMA9A > #2.r.1 -
DE ESÍRUTURA DE CONCRETOARMADO

80 - PÍojslo > coNsÍRUÇÃo clvll > INSTÂIÀçÔES HlDRossANlTÁRlAs > f1-4.1 - DE SISTEMA
DE ÂGUA PoÍÁVEL

80 - Proieto > ELETROTÉCN|CA > INSÍALAÇÔES EGTRICAS > OE INSTALAçÓES ELÉÍRICAS
EM BÂIXATENSÃO > #11.10.1,1 . PÂRA FINS RÉSIOÉNCIAIS

80 . PrciêtO > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSÍÀLAÇÔES HIDROSSANITARIAS > #1,4.3 - DE

tNsTALÂÇÁo DE SISÍÉMA DÊ ESGOÍO SANITÁR|O

35 - ElâborâÉo d6 orça,nênto > CoNSIRUÇÀO ClvlL > EDlFlcAçÔES > DE EDIFICAçÁo >

#1,I.1.1 . OE ALVENARIA

35. ÉIaboração de orc3mento > ESTRUTTJRAS > FUNDAÇÔES > OÊ FUNOAÇÔES SUPERFICIAIS
> #2 9.1.2. EM SÂPAÍAS ISOLADAS

35 - Elaboraçâo dê Úçamênto > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS DE CONCRÊÍO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 . DE ESTRUTURA OE CONCRETOARMADO

35 - EtaboraÉo dê orcaínento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDROSSANIÁRIAS >

#1,4.1 . DE SISTEMA OE ÂGUA POTÁVEL

35 - EtâboÍaÉo dê orçamenro > ELETRoTÊcNlcA > INSTALAÇÔES ELÉTR|CAS > oE
INSTALAÇÔES ELÉTRICÂS EM BAIXA TENSÀO > #'I1.10.1.1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - ÉteboraÉo de oÍçam€nto > coNsÍRUÇÁo clvll > INSÍALAÇÓES HlDRossANlTÁRlÂs >

#1.4,3. DE INSÍÂLAÇÀO OE S'STEMA DE ESGOTO SANIÀRIO

16 - ExocuÉo

67 . LêvenIâíÍento > TOPOGRAFIÂ > LEVANTAMET,ITOS ÍOPOGRÁFICOS BÂSICOS > DE

LEVÂNTAMÊI.ITO ÍOPOGRÁFICO > *33.I.1.3. PLANIÂf,TIMÊTRICO

Ouanfdado

í),00

50,00

$.00

50,00

50,00

í),m

50,00

50,00

50,00

$.00

$,00

50,00

Ouenltdâdê

20.371,32

Unidade

unidâde

n2

após a condusáo das atividades téchices o proÍissional devê procôdêr a baira destia ART

- 

5. Ob.ârvâçõê.
EIÂBoRAÇÁo DE PRoJETo E oRÇÂMENTo, PARA CONSTRUÇÀO DE 50 UNIOADES HABITÀCIO AIS NO MUNICIPIO ÔÊ SATURITE.CEi

coNvENto 970281

_ C D.clârêêõês

- Oedero que Êstou cümprindo as regras da aces§ibilidad6 pÍêvlslis nâ§ normas técni da ABNT, na lêgislação espêcífice ê no dêcÍêto n.

A 6ut3nü.i13do il€st ARI podê s* vêôÍ€da ôm' httpsJ/crm sitec.

lmpresso oh:31r'072025 à317:36:32 9oi , i9: 131.196.110 164

Í.t (85) 3,1515800

tãlêco.1o..o@o@ dg.br

Fd: (85) 3453§84 I CREA-CE
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20251692411

INICIAL

5296t24O4_

- 

7. Entldâds ds Classê

NENHUMA. NÁO OPTANTE

- 

8. AsalnatuEs
D6daro s€rom v€rdâdsiras ãs iníoímsçô€s acima ffi

lbft m6lt0 àssinàdo el€tÍuÍcdn€nte
(,fi sed€íxiàis de login e ÍIÍhâ
OLÂVO OA CO§IA IOREIRA
RNP:06oLallla
Ir.à: 3l/!7r2o25 l?:ta:32

OLAVO DA COSTA IOREIR . CPf: 005.945.8?l-05

^sr^rdo 
d€ 6m d'9ú.1 por

iiiiii',iLii'iláili,..'.- HH§Í§,fti;;^*-'
pREaEtÍuR^ Íui ctp L o€ aAruRÍÉ - ct{pJ: 07.!t7.!43/00{lo

- 

9. lníormâçõôs

' A ART é válidâ somente quando quiladâ. mediante apres€ntâÉo do comprovante do F,agam6nto ou conÍerãncie no sits do Crea.

_ lô vrlôr
Valor da ART: R!103,03 Registrads em: 2910?/2025 Vâlorpago: Rt 103,03 NossoNúmôro:82I81íS«)3

A aul.ntcidadê dêsta ART podo !êr v6rif@dã em: hfips://crê€{..sitac.com.bÍlÀrbtico/, coír . chêvê: 75b72

lmpí.sso êm:3107/2025 às 17:36:33 poi. iD; 131,t96.i10.164

Í.1 (85) 3.535800

rd@lo@eí.6.ol9.br
Fd: {E5) 345}5ô04 r-c,s#"-g:E"
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Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

Í. Rê8poh.áv3l Técnico

OLAVO DA COSTA IíOREIRA

Título proíissional: Et{GENHEIRO AGROI{OMO, ENGENHEIRO CIVIL

- 

2. Oôdos do ContÍâto

Página 112

INICIAL

RNPr 060996í918

Regastro: 47975CE

funtIAtANIE: PREFEIÍUM UI{ICIPAL OE BATURTÉ

PRAçA DA MATRIZ, PATÁCIO EI{TRE RIOS. CEIITRO

complemênto: PALLACIO ENTRE RIOS - PREFEITURA

Cidâdê: BATURTTÊ

CPFICNPJ: 07.367.r,1310001{8

N': SVN

CEP:62760000

BairÍo: CENTRO

UF: cE

ContÍato:Naoúpêciicâdo CelêbÍadoem:
Velor: Rl 5.700,00 Trpo dê coni.atante: PB.o€ Juridicâ dê Ol.3lto Público

Ação Insütucionâli NEiIHU A - tlÃO OPÍAITÊ

3- Dâdú dá Ob.e/SêNicô

vta sEtú oE oiÍ açÃo oFtctal
Complemênto: BÀRRO ALTO ALEGRE

Cidade: SATURÍTÉ

Dâte dg lnlcio: 0í106Í1025

N': S,

Beino: ALTO ALEGRE

UF: CE CÉP: 62760000

Coordonadas Gêogíáfrcas: 4.356126, 38.8.1t888

Código: Nao E.p€cificâdo

Previsão de término: 3'l/1212025

Finâlidade: R.rldoncial

PÍopriêtáíio: PREFEmJRA HUI{ICIPAL DE BATURÍrÉ CPF/CNPJ: 07.367.343/0001{8

- 

4. Atlvidâdo Íêcnica

14- Elaboíação

80 - PO6to > CONSÍRUÇÁO CtVtL > ED|F|CAçÓES > DE ACESS|A|LIDADE DE EDIF|CAÇÃO >

#1,1.3.1 . PARA FINS RESIDENCTAIS

80 - Projsro > TRANSPORTES > INFRÂESTRUTURA URBANA > DE PAVTMENTAÇÁO > #4.2.1.4 -
EM PEDRA PARA VIAS URBÁNÂS

80 - Poeto > OBRAS H|DRaUúCAS E RECURSOS HIORICOS > S|SÍEMÂS OE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMÀS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > *5,3.1,4. DESCIDA
D.ÁGUA

80 - Projêro > oERAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HIDRICOS , STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DÊ SISÍEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > f5,3,1.7. MEIGFIO

80 - PÍojero > oBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS H|DRICOS , SISTEMAS OÊ DRENAGÊM
PARA OSRAS CIVIS > DE SISÍEMAS OE DRENÀGEM PARA OBRÂS CIVIS > #5,3,1.8. SARJETÀ

80 - Pojêro > TRÂNSPORTES > TNFRAESÍRUÍURA URSANA > DÊ ACESS|B|LIDADE > #4.2.4.1 -
EM CALÇADAS

80 - Projeto > ÍRANSPORTES > INFRAESTRUÍURA URBANÀ > #4.2.3 - DE CALçAOA

Ouenlldadê

4.108.50

4.108.í)

4.104,50

4.108,50

4.108,50

4_ 108,50

4.108.50

t nidedê

ín2

Í12

n2

m2

ín2

n2

raQ

- 

6. Oêclôrâçôâs

- DedaÍo quo ôstou (rJmprifldo âs rsgÍes d6 acessibilidsde píevjstas nâs noímas técnicas ds ABNT, na legish@ êsp€clfcâ e m dêcÍeto n.
52§nOO4.

_ 7. Eôtidádo de Cla.se

NENHUMA. NÃO OPÍANTÊ

_ L A33lnalurâ!

Declaro serem verdadeiras as inÍomâÉês acrma ffi
oo(umeÍrto issinôdo €letÍonkaÍneate

com íed€ndais de logjn e ienha

oL vo D^ co§Ía xoRElea
RllP:060996191E
Dlt : 0!YíM025 Il:Zl:05

Têt (85) 3a595ô00

íalê@llos@êllcs.o,9-ú

Fd: {85) 353-§€Oa
CREA.CE

OL vO DA COSÍA MOREIRÀ - CPF: 1X,5.9/r5.&!-05

rí n.do d. Ím. úgíà É'
a;iià"n ;o;;,.i,J.,,,.,t 5lliH##fjj:,,.,,,o.

PREFEmIR MUNtC|PAL OE BAÍURÍÉ - CtlPJr 07.387,a43/0001i!

À .ut nrirdre.râ dosla ART poó. 3 Enli.€da em: hrF5r/cr.â-cê.!itâc-M.brlp!dir, c..n . châvê: 5,oa2

lmpreso 6ln: 09/1012025 às I l:22:05 por , ip: 45.233.18ô.163

ART OBRA / SERVIçO
No cE20251742590

Após â conclusão dâs atiüdades técllicâs o p.ofissional dev6 proceder â bâixa desta ART

ELABoRAÇÁo oE PRoJEÍo E oRÇÀMENIo, PARA PAVIMENTÂçÂO, ÀCESSIBILIDADE E oRENAGEM DAS vIÀS OUE RECEBERA 50
UNIOAoES HÂEITACIoNAIS No MUNICIPIO DE BATURITE.CÉ
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20251742590

INICIAL

Conselho Reglonal de Engenharia ê Agronomia do Ceará

9. lníorü.çõ.a
' A ART ó válids somenle quândo quitsda, m€diante âpr€3ôntaÉo (l1â comprovante do F,egsmenlo ou conÍeÍânciá no sit6 do Cíea.

'10. vàlor
Valor dâ ART: Rl't03,03 Regishada sm: m/í02025 Valor pago: Rt 103.03 Nosso Número: B21E275398

A aút ílicidád. deslá ART pod. sê. vêdfcâdâ 6m: htp§/ccã-cê.sii.c.com,bÍ/pudir. coín â óave: tc42
ItrE rs n: 09/10/205 à§ 1 I r22r05 po.: . i 

': 
45 233.186.163

Í€l (85) 34535ô00

í.locooosó(lcl..câ.oÍ9.br

Fár: (85) 3.53-5804 Iç,#â--..9E*

.,4\
§ffi?
u(4á§Àz
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LICENÇA POR ADESÁO E COMPROMISSO. LAC
N'303.2025.05

Emissão em: 2710812025

Validade até: 27 10812026

O Superintendente da AMAB, no uso de suas aribuições, expede a presente Licença, que autoriza a:

Nome / Raáo Social: Prefeitura Municipal de Bâturité

CPF/CNPJ: 07.387.343/000r-08

Endereço: Praça da Matriz, Palácio Entre Rios, S/I{ - Centro - Baturité - CE

PROCESSO A,!ÍAB N. 069.2025.07

LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO PARA CONSTRUÇÃO DE 90

UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES, EMBASADA NO PARECER

TÉCNICO, N" 306/2025, EMPREENDIMENTO VOLTADO PARA A IMPLANTAÇÃO

DE HABTTAÇÔES POPULARES NO ÂMBrrO DO PROGRAMA FNHTS SUB 50. A

ESTRUTURA DO EMPREENDIMENTO POSSUI UMA AREA CONSTRUÍDA DE

20.371,32 M' (90 UNTDADES DE 50,26 M2 CADA) CONFORME ANUÊNC|A

EMITIDA PELO SETOR DE INFRAESTRUTURA, ONDE O EMPREENDEDOR SE

COMPROMETE A MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS DECORRENTES DA

OBRA E SE MANTER EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÂO AMBIENTAL

VIGENTE; LOCALIZADO NO BAIRRO ALTO ALEGRE, SANHARÃO - BATURITÉ -
CE, DENTRO DO QUADRILATERO COM AS SEGUINTES COORDENADAS UTM

SIRGAS 2000 24S: 516651,591 m E 9518528,036 m S / 516826,717 m E

9518452,819 m S / 516872,636 m E 9518545,098 m S / 516692,246 m E

9518626,884 m S / 516651,591 m E 9518528,036 m S.

CONDTCIONANTES:
. Submeter à prévia análise da AMAB qualquer alteração que se faça

necessária no empreendimento;
. Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal,

Estadual e Municipal;
. Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento

ambiental, conforme modelo em anexo;
. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao

meio ambiente:
. O descumprimento dos condicionantes da presente Licença implicará na

aplicação das penalidades previstas na legislação ambienta sem prejuízo da

obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causadOS,

Autorq{rio do Meio Âmbientê de Botuíité - AMAB
Ruô 15 dê novsmbÍo, no 973, C€ntro, goturité - C€oró e-moilr oínob@boturito.

Disque Nqturezo: (85) 99149-1109

lÂ\

<Ê

3a

Ê:
.qE

É:
;>

Á ^a

f.



#. (4
E \-/ t,*

BATURlTE
Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes ora estabelecidos, disponíveis à fiscalização da AMAB;
AAMAB, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e

as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença
caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informaçóes relevantes que subsidiaram a

expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;
Os funcionários devem utilizar equipamentos de proteção individual, de
acordo com as normas regulamentares do Ministério do Trabalho,
principalmente nos setores com maior risco de acidêntes;
O empreendedor é responsável por manter condições operacionais
adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio ambiente decorrente
da má operaçáo do empreendimento;
A área licenciada não deve permitir a circulação de pessoas estranhas aos
serviços sem a prévia orientação, bem como provida de equipamento de EPI;

Está licença não autoriza a supressão de qualquer exemplar de vegetação;

O sistema de esgotamento sanitário deverá distar 20m de qualquer poço de
abastecimento de água;
Garantir que os níveis de ruído gerados pelas atividades da construção
estejam dentro dos limites permitidos pela legislação vigente, especialmente
durante a noite;
As obras deverão ser executadas rigorosamente conforme os projetos

apresentados e aprovados, incluindo arquitetônico, estrutural, elétrico,
hidráulico e ambiental;

Qualquer alteração no projeto original deverá ser previamente submetida à

análise e aprovação da AMAB;
lmplementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC), conforme Resolução CONAMA no 30712002;
Controle de emissões atmosféricas, ruído e poeira durante a fase de
construção.
Cumprimento das normas de segurança do trabalho, conforme NR-18;
O empreendedor é responsável por manter condições operacionais
adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio ambiente decorrente
da má operação do empreendimento;
Preservação da vegetação nativa no entorno do terreno;
Cumprimento das normas de controle de ruído durante a construção,
conforme NBR 10151;

Gerenciamento de resíduos sólidos, com plano de descarte aprovado pela
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura;
A Construção deverá cumprir rigorosamente os seguintes requisitos:
- Adequação das instalações conforme normas de acessibilidade e seg

Autorquio do Mêio Âmbi€ntê de Boturitá - AMAB
Ruo l5 de novombro, no 973, C€ntío, BotuÍitó - Ceoró ê-môil: omob@botúÍitê.c€.9ov.br

Di3que Noturezo: (85) 99149-1109
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r.l e lJe'nrUBlrÉ
- Condiçôes de higiene e limpeza dos ambientes.
Comunicar imediatamente qualquer incidente ou acidente ambiental ao órgâo
competente.

Executar a obra rigorosamente conforme os projetos aprovados, incluindo
plano georreferenciado (coordenadas UTM - DATUM SIRGAS 2000),
memorial descritivo e relatórios técnicos;
Apresentar anualmente o Relatório de Acompanhamento e Monitoramento
Ambiental (RAMA) à AMAB, conforme exigido pela Resoluçâo COEMA no

1012015, para acompanhamento dos impactos ambientais e das medidas de
mitigação implementadas.

O empreendimento ficará sob Íiscalização da AMAB.

a

CONDICIONANTES COM PRAZO:

A renovação desta Licença poderá ser requerida até 120 (cento e vinte) dias
de antecedência da expiração do seu prazo de validade, o que lhe conferirá a
prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação
definitiva da AMAB. Caso o interessado protocole o pedido de renovação
antes do vencimento da licença, porém após o mencionado prazo, não terá
direito à prorrogação automática da validade da licença;

Apresentar Alvará de Construção em um prazo de 60 (sessenta) dias após
a emissão da Licença;

Publicar o recebimento desta Licença no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos
subsequentes à data da sua concessão, em cumprimento ao Decreto Federal
N'99.274 de 06 de junho de 1990 e a resolução CONAMA N"06, de 24 de
janeiro de í986, complementada pela resolução CONAMA N'281 de julho de
2001;

Baturité,27 de agosto de2025

&'t,ü€ t H"L,,/*
Artur Emilio lvo dê Holanda

Superintendênte - PortaÍia 091/2025
Autarquia do Mêio Ambientê - AMAB

rquio do Meio Ambiente de Boturité - AMAB
973, C€ntro, Boturité - C6oró 6-moil: omob@botur;tê

Oisque Notur6zo: (85) 991a9l1Og

(,

(,)

J

"a

Auto
Ruo 15 d€ novsmbro. no

Está licenca não autoriza intervencão em Area de Preservacão Permanente - APP:
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HEÃroBlrÉ
(PAPEL TIÍ\,BRADO DA PROPONENTE)

ANEXO tt - MOOELO DE APRESENTAçAO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE

Prezados(as) Senhores(as),

R$ , com prazo de execução de 14
(quatorze) MESES.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
S(a). 

-, 

portado(a) da carteira de ldentidade n".
e CPF n' , como representante

legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenúa) dras corridos,
a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçáo dos
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 

- 
( ) dias consecutivos,

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Ooverho Municipol do Boturitó/CE - Progo do Motiiz, Polóclo Eat.6
Rloô,../n, C.ntÍo, Boturitó CEP| 62.76O-000 - CNPJ .ô 07.347343,/OOOr-Oa

E-moil l.stitscionoli gobinote@boturitê,Çê.gow.b.

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA No ............., cujo obieto e a CoNSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL - NOVO PAC i MCMV, pelo preço global de

I

)

/

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No ..........................
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ANEXO ilt

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO ....,..........

OBJETO:

Oí. PLANILHA OR AMENTÁRh:

-Ce,_de de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

_ Oovêrno Múhicipol do Eoturité/CE - pÍoço do Motrir, potóêto EntÍô
Riôs, ê/n, C6nt.o. Báturité CE'J: 62.76Cl-(,(,Cl : CNr,J n- Oi-397.343,/OOOr-Oa

E-moil lnstitqcionôl: gqbinstê@bôt!rit..cê.gov.b.

VALORES - R$
ITEM ESPECIFIGAÇÃO QTDE UNID

UNITARIO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I . R$
VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I . R$

^/

\

I



e BATURITE

ANEXO lll

02. MODELO CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

Gov€.no lv1sniêlpol do aoturlté/CE - Proço do Mot.lz, Polóclo Ent.e
Riô6. s,/n, C.ôt.o, Bôturitó cEP: 62.760-000 - cNPJ í. o7.347.343loool-oa

E-moil ln.titucioôol: goblnoto@bdtu.itê.c€.9ow.br

\

ITEM DrscRrMrNAçÃo VALOR
MÊS í uÊs "n"

Yo VALOR VALOR

TOTAL GERAL
ACUMULADOS

^a ./ /

I
I
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ANEXO ilt

03. TAXAS DE B.D.I . BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

-Ce de de 20_.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

í.0 À RAÇÃo oENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

RISCO3.0
4.0 GARANTIA/SEGURO
5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (PrS/COFTNS/rSS)

Govê.no Msôlêapol d. Bôturltó/CE - P.ôço do Môtri:, Polóêio Entrê
Rios, s/À, C.^t.ô, Bôturité CEP: 62.760-O00 - CNPJ ôo O7.3S7.343/OOOr-Og

E-mqil lnrtitucioôol: Ítoblnetê@boturit€.ê6.9ov.br

Á

t

\

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS lvnlon - "2.

VALOR TOTAL DO B.D;l I
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CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

oMunicípiode-,peSSoajurídicadedireitopúblicointerno,comsedeà
, inscrito no CNPJ/MF sob o no

, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, Sr.

infrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a emprêsa, com endereço à

êffi 

-, 

Estado do inscrito no CNPJ sob o
no representada por 

-, 

portado(a) do CPF no

ada de CONTRATADA, de, ao fim assinado(a), doravante denomin
tde coNCoRRÊructn elernÔNlcA noacordo com o Edita Processo

no em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121'
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçÕes a seguir
ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-SeestecontratonaCoNCoRRÊNclAno-,naLeino
14.133121 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. Os
dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a

Lei Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de

, conforme Projeto e

oÍçamento em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste
processo.

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a paÍtir da data de sua assinatuÍa, até 14
(quatorze) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq

14.133t21.

4.0. CúUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4. 1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

Gowê.nô l\.úôlclpol dê Bôturitá/CE - Proço dq Motriz, Polóêlô Ent.s
Riô., ./n, Gontro, Boturitá CEPi 6e.760-000 - CNPJ no 07.347.343/OOO1-OA

E-moil lâstitsêionol. gobihêtê@boturitê....gow.br

I

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

ü
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b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o dlsposto na Lei no 14.133121 .

cúusuLA eurNTA - DAs coNDtÇÔes oe PAGAMENTo
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate o 10o (decimo) dia Útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução
dos serviços.
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos dêsta Licitação obedecerão ao disposto no
artigo 140 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos serviços efetivamente
executados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor
será apurado através de medição;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente
com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as
especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja
rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de
retençáo do pagamento mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagamento será efetuado até o
30o (trigesimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
compeÉnte da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada
do atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro
responsável pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência' o

correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de
encargos e tributos referentes ao serviço prestado (lNSS, FGTS e ISSQN), bem como de
Certificado de Regularidade do FGTS ("CRF") emitido pela Caixa Econômica Federal, do
arquivo impresso da "SEFIP'(Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformações
à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da
Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente,
nos termos do art.206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso,
deve ser apresentada declaração de que possui escrituraçáo contábil firmada pelo
contador e responsável da empresa, e que os valores ora apresentados se encontram
devidamente contabilizados nos termos das lnstruções Normativas do INSS e verificação
se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl, acompanhando das certidÕes
negativas.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.'l- Os preços sáo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderáo ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçáo da
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉflMA. DA FONTE DE RECURSOS

Oôv.rno Municipol de Boturité/CE - Proço do Motriz. Pêlóêlô Eôt.o
Riôô, a/h, Cêntro, Botg.itá CEP:62.75O-OOO - CNPJ no O7-387343/OOol-Oa

E-mqil !n3titucionol: gobinét€@boturita.cê.gov.b.

Á

\

-/
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7.'1- As despesas decorrêntes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
n" 110'1.15.451 .1502.1011 , elemento de despesa no 4.4.90.51 00 - FONTE: 1600000000,
custeadas com recursos: Recurso Federal.

clÁusuu otrAVA - DAS ALTERAçoss conrnarults
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, conforme art 125 da Lei

14.133t21 "Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta
Lei, o contratado Será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 'l4
(quatorze) MESES, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 14.133121 .

9.2- Os pedidos de prorrogaçáo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçóes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BATURITÉ/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogaçáo de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate 10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
'10.í- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ns 14-13312'l;
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
'10.5- Afiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega.

cLÁusuLA DÉctMA-PR|MEtRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
1'1 .2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçóes;

Gov€rno Mu.icipol dô Batsrité,/CE - P.oçê do Motrl2, Polócio Entrs
Rios, s,h, cêntrô, BotuÍité cEP: 62-760-000 - CNPJ no O7.347.343IC}OO1-O8
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1 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
'l 1.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, mesmo no

caso de ausência ou omissáo da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato'
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus' A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para Íins de execução do
contrato;
1í.8- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, sêguros de acidentes de trabalho,. etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉiCE;
1'l .10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à Uniáo, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1 1 . l2- Respeitar as normas de segurança e medicina do kabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçáo ambiental e
às precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei
no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02198;
11.14- Responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;
'1 1.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazêr aos requisitos e atender a
todas as exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

Govorno Munlêlpôl d. Bôtúrltó,/cE - Pro9ê do Motriz, Polócio EntÍê
Rio3, a/n, cêôt.o. Boturitó cEPr 6?-760-000 - CNPJ n. o7.347.343/ooot-o8
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de 'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes
da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉiCE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
1'l .16- Entregar o objeto licitado conforme especificaçôes deste edital e seus ANEXOS e
em consonância com a proposta de preço apresentada;
11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
11.18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou
inadimplência do presente contrato, independentemente das sançÕes aplicáveis e demais
responsabilidades.
11.19-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido nestê instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
11.20-Não transferir ou ceder suas obrigaçôes, no todo ou em parte, a terceiros, sem
préviaautorização da GONTRATANTE.
11.2'l- Atender às determinaçÕes da fiscalização da CONTRATANTE.
1'1.22-Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitaçáo.
í 1.23-Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

cLÁusuLA DÉcrMA-sEGUNDA - DAs sANÇóES ADMtNtsrRATtvAs

12.1- O licitante ou
seguintes infrações:

o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - dêixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Govêrno Munlcipot <rê Boturitó/CE - p.oço do Mot.iz, pêtócto Entrê
FlioG, s/n, Ccnt.o, Boturité CEp: 6i2.760-OOO - c)NpJ n. Oi.3a7.343lOOo1-OA
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lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de to de agosto de 20'13.

12.2- Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as Seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Multa:

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3- Na aplicação das sançÕes serão considerados:

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

12.4- A sançáo prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121 ,

quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. '155

da Lei no 14.'13312'l;

Gôv.ho Municipol d. Bqturité/CE - P.oÇo do Motriz, Polócio EntÍ6
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12.6- A sanção prevista no inciso caputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. '155 Lei
no 14.'133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contralar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art.
155 Lei no 14.133121 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll,

\
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lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 156 que justifiquem a lmposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

l- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

12.9- As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV docaputdo art. 156 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

12.10- Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11- A aplicação das sançÕes previstas nocaputdo art. 156 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
1 3.1 - A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a lX do art. '137 da Lei Federal no 14.133121i
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do arl. '137 da Lei Federal no

14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I aí.. 137 acarreta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no '14.133121..

CLÁUSULA DÉGIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA
FtscALtzAÇÃo Do ooNTRATO
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA de Baturite/CE, e encaminhados à Comissão de
Licitação.
'14.4- A fiscalizaçáo do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora)
formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim.

cLÁusuLA DÉcrMA-eurNTA - DA puBLrcAçÃo

Governo Munlcipol de aoturité/CE - P.oço dq Motri2, Polóclo Ent.o
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15.'l- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento nos
têrmos e condiçôes previstas na Lei Federal no 14.133121 .

CLAÚSULA DÉCIMA.SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a
homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA,
mediante regular processo licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua
respectiva proposta vencedora, nos termos do art.92, ll da Lei 14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçÕes de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 clc ar1.92, lll da Lei
14.133t202',t.

CLAÚSULA DÉCIMA.SETIMA. DO FORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturite/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

de 20

Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF

Representante
Empresa

CONTRATADA

_- Oov.mô Municipol d€ goturitá/CE - Proço do Motriz, potóêto EntÍ.
Rioa, ./h, C€ntrô, Botq'ité CE',: e2.76C'-00(' - CNpJ n- Oi.387.343/OOOt-Oa

E-moil lnstitucio.ol: gobinet€@boturkê.ê6.gov-br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" »U2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" XX2O26

ANEXO V
MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE rNEXrsrÊrucrR DE EMeREGADo MENoRTDADE No

QUADRO DE EMPREGADOS DA EMPRESA

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de '18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze)
anos, em observância ao artigo 68, inciso Vl, da Lei Federal no 14.133121 .

Observação: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

,de de 2026.

Gov6rno llluhicipol d€ Boturitó/CE - P.oço do Motriz, Potóciô EnrÍê
Rio., 6/n, CcôtÍo. Bátu.ité CEF,: 62.760-000 - CNpJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ....../2026
MODALTDADE: COttCORRÊtrtCtA No ........i2026

ANEXO VI
MoDELo ATESTADo DE vtstrA TÉcNtcA

REreRÊttcrR: coruconRÊrucA xxxxxxxxx.
DATA DA VISITA:

O Município de Baturité - CE, atesta quê a empresa inscrita no CNPJ N'
por meio de seu representante legal participou da Visita Técnica

aos locais onde os servíços do objeto da coNCoRRÊuctR xxxxx2026serão
executados, visitou os trechos do objeto caracterizado constatando as condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas
pertinentes, com o objetivo de conhecer detalhes da contratação do objetó do certame,
conforme previsto no Edital. A visita técnica foi acompanhada pelo funcionário
inscrito no CPF no.........., lotado ................
A.em_presa declara que todas as dúvidas foram sanadas guanto à contratação do objeto
licitado, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto a sua execução.

REPRESENTANTE DA EMPRESA:
NOME:
cARco / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO:
NOME:
CARGO / FUNÇAO:
ASSINATURA:

_, Govêr-o Munictpot.tê Boturitá/CE - pioco do Mot.t2_ pdtóêro Enrr-RroÊ, r/n, Çe^trô, Botu'ité CE',: 6A.76C}-OOo - CNpC ôc Oi.3eZ.stZlOOOl.OeE-hoillnstituêionor:9obinêt.@bdto.it...":9."-b; - ----
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" »í2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

ANEXO VII
MODELO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDIÇÕES

MoDELo DE PLENo coNHEcIMENTo Do LocAL E DE SUAS CONDIÇÓES
(Para obras e/ou serviços de engenharia e/ou arquitetura)

À
PreÍeitura Municipal de Baturite/CE
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento
[citar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ ano ]

A empresa, inscrita no CNPJ sob o, sediada na, através do(a) representante legal, S(a). I
nome completo e cpf I, e, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em
cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que deseja não realizar
a visita técnica porém tem conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia e/ou arquitetura, realizando um exame detalhado, verificando todas as
dificuldades, análise do solo, captação de água, luz e força, acessos, transportes, tendo
pleno conhecimento de todas as informações, das condiçôes locais e dificuldades e,
ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das
obrigaçÕes objeto da licitação. Com isso a empresa se responsabiliza por sua proposta
apresentada, alegando não ser necessário a realizaçáo visita técnica perante a prefeitura,
na referida Icitar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ]/ [ano ].

Assinatura do Responsável

Governo Muhicip-l do Boturité/CE - PÍoço do Motrl:, Polócio Eôtr6
Rios,3/n, c6ntro. Botu.itó CEP:62.760-OOO - CNPJ no O7-3A7.343/OOOi

E-moil lôstituclonol: gobií€t€@boturlto.co.gov-b.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX/2026
MODALIDADE: CONCORRÊNClA NO XX2O26

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAçÃO

A empresa ........., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

representante legal o (a) Sr. (a)
por intermédio de seu

portado(a) da Carteira de ldentidade
interessada êm participar do

processo licitatório do Concorrência XXXX2026, acima citado, DECLARA para efeito do
cumprimento ao estabelecido no Edital, sob as penalidades cabíveis, que cumprirá
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital.

de 2026

Govêrno Msniclpol <lõ Botúritá/CE - Proço do Motriz, Pqlócio Entrê
RIoa, É/n, cêntro, Boturltá CEP: 62.760-000 - CNPJ n. 073g7.343/OOO1-OA
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ANEXO IX
MoDELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE FATO SUPERVINIENTE

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

Declaramos para os Íins de direito, que na licitaçáo CONCORRÊNCIA N XX2026 No

v\yJ12026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX2026, instaurado pelo Município de
Baturité - CE, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaçáo e eventual contratação, e que
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2026.

Oovê.no Munlcipol de Boturité/CE - Prcço do Motriz, Polóêlo E.tr€
RioE, É/ô. Cêntro, BotuÍitá C€P: 6?.760-000 - CNPJ no O7-387.343loOOI-Oa

E-6ôil lnatitucionol: gobinotê@bot!.ito.ce.9ov.bl
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ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS RELATIVAS A SAUDE E SEGURANÇA

DO TRABALHO

A empresa ........., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
........... e doportado(a) da Carteira de ldentidade no

CPF no interessada em participar do processo licitatório da

Concorrência acima citado, DECLARA sob as penas da lei' que' observa as normas
relativas à saúde e sêgurança no trabalho, para os fins estabelecidos nos termos da
Constituição Federal do Brasil de 1988.

de de 2026.

G6verno Municipdl de Boturité,/CE - Prõço dq Mqtriz, Polóêlo Ent.ê
Rios, s,/n, Cêntío, Bôtuilté CEP:62,760-000 - CNPJ no O7-347.343./OOO1-oa

E-moil ln3titúciohol. gobinête@boturite,ê€.9ov.br

^4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" XX/2026
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO
PORTE Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o licitante ser uma ME ou
EPP).

A empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
(Endereço Completo). Declaro

(amos) para todos os fins de direito, especiÍicamente para participação de licitação na
modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de í4 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 14712014.

de

__ Oovêrho Munlcipot dê Boturité/CE - proco dô Motrtz. pôtócio EÀrÍâl(os, ã/n, c.ntro, Bqturitá cEF,: 62.760_ooo - cNr,i, ôo oi.3a7343/ooo1_oaE-moil l^stituciôno,r gobinetê@bõtsrits.co.gov.bl

-/
Iriit

s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

de 2026.
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BATURITE

Como representante devidamente
denominado^(ldentificação da licitante)
coNcoRRENCtA No ..........................
299 do Código Penal Brasileiro, que:

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE OUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE

constituído de doravante
....... para fins no disposto no Edital

.. declara, sob as penas da lei, em especial o art

a) A proposta apresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA No.................... foi
elaborada de maneira independente pelo licitante (ldentificação da
licitante). E o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação referente ao Edital CONCORRÊNCIA No ...........
ou por qualquer pessoa;

por qualquer meio

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital
CONCORRENCIA No .............. não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA N"

..., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato no Edital CONCORRÊNCIA N"
quanto a participar ou não da referida licitação.

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA N"
......., não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA
No .................... antes da adjudicação do objeto do referido Edital.

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com Edital
CONCORRÊNCIA No ............. nâo foi em todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de
Baturité - CE, antes da abertura oficial das propostas; e.

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaraçáo e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Govô.no Mqnicipol do Boturité,/CE - P.oço do Mqtriz, Polóêio Eôt.ê
Rioa, t/n, CÉÀtro, Botoritá CÊP: 62.76O-000 - CNPO ôo O7.347.343IOOOI-Oa

E-moil l.stitqclonoli gobinêto@t otúrlt6.êê.gov.bt

Á

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" »í2026
MODALI DADE: CONCORRÊNCIA N" XX2O26

(ldentificação da Licitante)
(ldentificação completa do representante da Licitante)

, _de de 2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" »U2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO X)U2026.
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ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no edo

CPF no ......., DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a
legislaçáo pertinente aos elementos de defesa e preservaçáo do meio ambiente em nível
federal, estadual e municipal; gue tomou conhecimento das restrições, normas e
proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e regiáo onde se realizaráo
os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à

legislação, às normas explicitadas pelo Município de Baturité - CE, e pelos órgáos
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboÍaçáo do relatório de
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto deste CONCORRENCIA,
bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos
necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitação. caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Município de Baturité - CE, toda a

responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associado aos serviços licitados
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

de de 2026-

Govêrno l.lunlcipol do Bqtqrité/CE - Proço do Motrl:, Polócio Ent.6
Rios, s/n, c.nt?o. Bots.ité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.3ft7.343/OOO1

E-Boil l^3tituêionol: 9õbinêtê@boturite.c6.9ov.b.

.a
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: COI,ICORRÊTICIA N" X)U2O26.

ANEXO VIX
DECLARAÇAo DE DISPoNIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONTRATO

A empresa ........., pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
......, portado(a) da Carteira de ldentidade no

de de 2026.

.......... e do

__ Oowodo Municipôt dÉ BotoÍitê/CE - pr6ço.to Motriz, potócio E^trêRio3, ./n, cênt70, Boturrté cEP: 62.760-0clo : cNpJ n. oi.3a7.343./ooor-oa
E-moil lnstitucionol: gobinêtô@bqtu.itê.c6.gôv-br

^a

CPF no ............ DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para
a execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na
forma do art. 140, § 1o, da Lei no 14.133121 .

\


